
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, VISANDO GARANTIR A HIGIENE, CONFORTO E DIGNIDADE DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E PACIENTES 
ACAMADOS. 
 

1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a aquisição de fraldas descartáveis geriátricas, destinadas ao 

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Goioxim/PR, 
com o objetivo de garantir a higiene, o conforto e a dignidade de pessoas em situação de vulnerabilidade social, pacientes acamados e 
crianças assistidas pela rede socioassistencial. 

A contratação visa atender à demanda contínua de fornecimento de fraldas descartáveis a usuários acompanhados pela 
Secretaria de Saúde e pelo CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), conforme preconizam a Constituição Federal (artigos 6º e 196), 
a Lei nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 1.124/2023 e as normas técnicas da ABNT NBR 16611:2023 (fraldas descartáveis para adultos) 
e ABNT NBR 9285:2019 (fraldas descartáveis). 

A Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com o CRAS, justifica a presente contratação pela necessidade de garantir o 
fornecimento regular desses insumos à população em situação de vulnerabilidade social e econômica, notadamente idosos, pessoas com 
deficiência, pacientes acamados, crianças e demais usuários com perda de autonomia. Trata-se de item essencial para assegurar condições 
adequadas de higiene, conforto e prevenção de agravos à saúde, como infecções urinárias, dermatites, úlceras por pressão e hospitalizações 
evitáveis. 

A seleção dos beneficiários é realizada pelo CRAS, mediante avaliação técnica e socioeconômica, assegurando que o benefício 
alcance as famílias com maior necessidade e garantindo a aplicação justa e transparente dos recursos públicos. O fornecimento é 
operacionalizado pelo Fundo Municipal de Saúde, sendo a dispensação das fraldas realizada pela Farmácia Municipal. 

Dessa forma, a aquisição das fraldas descartáveis é imprescindível para a continuidade do atendimento aos usuários 
cadastrados, representando instrumento de promoção da saúde, prevenção de agravos e respeito à dignidade humana. O atendimento da 
presente demanda também está em consonância com os princípios constitucionais da universalidade, equidade e integralidade que regem 
o Sistema Único de Saúde (SUS). 

Portanto, a contratação se justifica pela necessidade pública, pelo caráter essencial do produto e pela continuidade das ações 
de cuidado e assistência à população vulnerável do município de Goioxim, assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a 
efetividade das políticas de saúde e assistência social. 

  
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 2 

A contratada deverá atender a todos os requisitos de habilitação previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo permitida a 
participação de todos os interessados regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto ora pretendido. 

O fornecedor deverá cumprir integralmente as obrigações constantes no Edital, seus anexos e em sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. A entrega deverá ser realizada em 
conformidade com as especificações técnicas, no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhada da respectiva nota fiscal, 
na qual deverão constar informações relativas à marca, procedência e prazo de validade dos produtos. 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 3 
Para atender à necessidade de fornecimento de fraldas, esta Administração analisou as seguintes alternativas: 
Solução 01 – Credenciamento/Vale-produto (fornecedores locais credenciados): Consiste na realização de chamamento público 

para credenciamento de estabelecimentos locais, possibilitando que os beneficiários retirem diretamente as fraldas nos pontos 
credenciados, mediante apresentação de vale ou autorização emitida pela Secretaria de Saúde e Assistência Social. 

Vantagens: favorece o comércio local e reduz o trabalho logístico do Município. 
Desvantagens: exige controle individualizado de vales e prestação de contas pelos fornecedores, aumentando o risco de 

inconsistências e dificultando o acompanhamento da efetiva entrega dos produtos. 
Solução 02 – Política pública de benefício financeiro (auxílio-fralda): Consiste na concessão direta de auxílio financeiro mensal 

aos beneficiários, para que adquiram as fraldas conforme sua necessidade. 
Vantagens: reduz encargos administrativos do Município e garante autonomia ao beneficiário. 

 
1 I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
2 II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, 
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
 
 
3 III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar, podendo, entre outras opções; 



 

 

Desvantagens: dificulta o controle da correta aplicação dos recursos e pode gerar uso indevido do benefício, comprometendo a 
finalidade social do programa. 

Solução 03 – Aquisição centralizada e distribuição de fraldas geriátricas: Consiste na aquisição direta pelo Município, por meio 
de processo licitatório, com posterior distribuição controlada pelas Secretarias responsáveis. Vantagens: assegura maior controle sobre a 
qualidade dos produtos, padronização dos itens e transparência na utilização dos recursos públicos. Desvantagens: demanda estrutura para 
armazenamento e logística de distribuição. 

Conclusão: 
Após análise comparativa das alternativas, a Administração opta pela Solução 03 – Aquisição centralizada e distribuição de 

fraldas geriátricas, por apresentar melhor relação entre custo, controle, qualidade e efetividade no atendimento à população beneficiária. 
Essa opção garante maior economicidade por meio da compra em escala, melhor padronização e qualidade dos produtos 

fornecidos e maior transparência e rastreabilidade das entregas. Além disso, possibilita o acompanhamento direto da política pública pela 
gestão municipal, assegurando que os recursos sejam aplicados de forma eficiente e direcionados à finalidade social pretendida 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (INCLUSIVE EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO) 4 
A solução adotada consiste na aquisição centralizada de fraldas geriátricas, destinadas ao atendimento de pessoas em 

situação de vulnerabilidade social e pacientes acamados acompanhados pelas equipes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social. 
A contratação abrangerá o fornecimento contínuo e parcelado de fraldas de diferentes tamanhos e especificações, conforme 

demanda e cadastro de beneficiários realizado pelo setor competente. O fornecimento será executado por empresa especializada, 
devidamente registrada e com capacidade técnica para garantir a qualidade e regularidade do produto. 

Os produtos deverão atender aos seguintes parâmetros mínimos de qualidade: 

• Material hipoalergênico e atóxico, adequado para uso prolongado; 

• Alta capacidade de absorção e barreiras antivazamento; 

• Fechamento adesivo ou similar que permita ajuste e reutilização; 

• Identificação clara do tamanho e lote de fabricação na embalagem; 

• Embalagem resistente e devidamente lacrada. 
O fornecimento ocorrerá de forma programada, mediante requisições emitidas pela Administração, observando o consumo 

médio mensal e a demanda registrada. A entrega será feita no almoxarifado da Secretaria de Saúde ou em outro local indicado no Termo de 
Referência, sem ônus adicional para o Município. 

A responsabilidade pela manutenção e assistência técnica não se aplica a este objeto, tendo em vista tratar-se de bens de 
consumo, sem necessidade de manutenção posterior à entrega. Entretanto, a empresa contratada deverá garantir a substituição imediata 
de produtos com defeito de fabricação, acondicionamento inadequado ou fora do prazo de validade. 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria demandante, que registrará as entregas, quantidades 
e conformidades em relação ao Termo de Referência, de modo a assegurar a conformidade, a rastreabilidade e a transparência em todas 
as etapas da contratação. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 5 

Considerando que esta é uma demanda nova, o Município não possui histórico de consumo anterior que permita estabelecer 
uma média de fornecimento de fraldas. 

A estimativa das quantidades foi elaborada com base nos pedidos acumulados existentes na Secretaria Municipal de Saúde e 
nas solicitações formalizadas por pacientes e famílias acompanhadas pela Assistência Social, contemplando tanto fraldas geriátricas. 

O levantamento considerou o número atual de beneficiários cadastrados que necessitam do produto de forma contínua, bem 
como a projeção de novos atendimentos decorrentes de situações de vulnerabilidade identificadas pelos programas sociais e pelas equipes 
de atenção básica à saúde. 

Dessa forma, as quantidades estimadas visam atender a demanda inicial do programa municipal de fornecimento de fraldas, 
podendo ser ajustadas conforme o acompanhamento do consumo e o surgimento de novas necessidades, observando-se o princípio da 
economicidade e o planejamento orçamentário vigente. 
 

ITEM Descrição Qtd 

 
4 IV - descrição da solução como um todo (inclusive exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 
5 V- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 



 

 

1 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO PEQUENO (P). Características: unissex, com formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de cada lado) largas e reposicionáveis, camada 
interna com cobertura filtrante suave de não tecido, que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, 
distribuída uniformemente e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. 
Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 50cm e Máximo de 60cm; 
Região Posterior: Largura mínima de 17cm e largura máxima de 30cm; Região Central: Largura mínima de 14cm e largura 
máxima de 20cm; Região Anterior: Largura mínima de 19cm e largura máxima de 25cm 

2880 

2 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO MÉDIO (M). Características: unissex, com formato anatômico, barreiras laterais 
antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de cada lado) largas e reposicionáveis, camada interna com 
cobertura filtrante suave de não tecido, que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, distribuída 
uniformemente e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. Especificações 
Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 60cm e Máximo de 70cm; Região Posterior: 
Largura mínima de 25cm e largura máxima de 30cm; Região Central: Largura mínima de 15cm e largura máxima de 20cm; 
Região Anterior: Largura mínima de 20cm e largura máxima de 30cm 

1800 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO GRANDE (G). Características: unissex, com formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de cada lado) largas e reposicionáveis, camada 
interna com cobertura filtrante suave de não tecido, que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, 
distribuída uniformemente e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. 
Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 60cm e Máximo de 85cm; 
Região Posterior: Largura mínima de 28cm e largura máxima de 38cm; Região Central: Largura mínima de 15cm e largura 
máxima de 20cm; Região Anterior: Largura mínima de 22cm e largura máxima de 37cm 

5620 

4 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO EXTRA GRANDE (GG, EG OU XG). Características: unissex, com formato 
anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de cada lado) largas e 
reposicionáveis, camada interna com cobertura filtrante suave de não tecido, que se prolonga em toda a sua extensão. 
Camada absorvente macia, distribuída uniformemente e livre de empelotamento Revestimento externo com toque suave 
e indicador de umidade. Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 62cm 
e Máximo de 85cm; Região Posterior: Largura mínima de 28cm e largura máxima de 38cm; Região Central: Largura mínima 
de 15cm e largura máxima de 20cm; Região Anterior: Largura mínima de 22cm e largura máxima de 37cm 

10032 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 6  

A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de preços efetuada junto ao Painel de Preços da 
Saúde – Ministério da Saúde, disponível no portal oficial do Governo Federal: https://www.gov.br/saude/pt-br. 

A pesquisa considerou os preços praticados em contratações recentes de produtos com especificações semelhantes às 
demandadas, observando a compatibilidade de unidades, tamanhos e tipos de fraldas (geriátricas), de modo a refletir valores reais e 
atualizados de mercado. 

Com base nas informações coletadas, o valor total estimado da contratação é de R$ 76.724,08, conforme detalhamento 
constante no levantamento de preços anexo ao presente Estudo Técnico Preliminar. 

A estimativa servirá como referência para a fase de planejamento da licitação, observando o princípio da economicidade e 
garantindo transparência na definição do valor global do processo 

 
 

ITEM Descrição Qtd  v. Unt   Total  

1 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO PEQUENO (P). Características: unissex, com formato 
anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de 
cada lado) largas e reposicionáveis, camada interna com cobertura filtrante suave de não tecido, 
que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, distribuída uniformemente 
e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. 
Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 
50cm e Máximo de 60cm; Região Posterior: Largura mínima de 17cm e largura máxima de 30cm; 
Região Central: Largura mínima de 14cm e largura máxima de 20cm; Região Anterior: Largura 
mínima de 19cm e largura máxima de 25cm 

2880  R$   2,68   R$    7.718,40  

 
6 VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

https://www.gov.br/saude/pt-br


 

 
 
 

2 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO MÉDIO (M). Características: unissex, com formato 
anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de 
cada lado) largas e reposicionáveis, camada interna com cobertura filtrante suave de não tecido, 
que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, distribuída uniformemente 
e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. 
Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 
60cm e Máximo de 70cm; Região Posterior: Largura mínima de 25cm e largura máxima de 30cm; 
Região Central: Largura mínima de 15cm e largura máxima de 20cm; Região Anterior: Largura 
mínima de 20cm e largura máxima de 30cm 

1800  R$   2,97  R$    5.346,00 

3 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO GRANDE (G). Características: unissex, com formato 
anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 4 fitas adesivas (2 de 
cada lado) largas e reposicionáveis, camada interna com cobertura filtrante suave de não tecido, 
que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, distribuída uniformemente 
e livre de empelotamento. Revestimento externo com toque suave e indicador de umidade. 
Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: Comprimento Total: Mínimo de 
60cm e Máximo de 85cm; Região Posterior: Largura mínima de 28cm e largura máxima de 38cm; 
Região Central: Largura mínima de 15cm e largura máxima de 20cm; Região Anterior: Largura 
mínima de 22cm e largura máxima de 37cm 

5620  R$   2,42  R$  13.600,40  

4 

FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO, TAMANHO EXTRA GRANDE (GG, EG OU XG). Características: 
unissex, com formato anatômico, barreiras laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 
4 fitas adesivas (2 de cada lado) largas e reposicionáveis, camada interna com cobertura filtrante 
suave de não tecido, que se prolonga em toda a sua extensão. Camada absorvente macia, 
distribuída uniformemente e livre de empelotamento Revestimento externo com toque suave 
e indicador de umidade. Especificações Mínimas e ou Máximas da Camada Filtrante: 
Comprimento Total: Mínimo de 62cm e Máximo de 85cm; Região Posterior: Largura mínima de 
28cm e largura máxima de 38cm; Região Central: Largura mínima de 15cm e largura máxima de 
20cm; Região Anterior: Largura mínima de 22cm e largura máxima de 37cm 

10032  R$   4,99  R$  50.059,68  

 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 7 

Justifica-se o parcelamento da contratação das fraldas descartáveis, tendo em vista que os itens apresentam 
características técnicas independentes, destinam-se a diferentes perfis de usuários (por faixa de peso, idade e medidas corporais) e 
podem ser fornecidos por empresas distintas, não havendo necessidade de interdependência entre eles. 

Essa divisão por itens viabiliza a participação de um maior número de fornecedores, incluindo pequenos e médios 
empreendedores que, embora não disponham de capacidade para atender a totalidade do objeto, podem concorrer à licitação naquilo em 
que são especializados, potencializando a ampliação da competição. 

A adjudicação por item e não por preço global também contribui para: 

• Evitar a concentração de mercado; 

• Estimular a competitividade; 

• Assegurar melhores condições de contratação para a Administração Pública, permitindo explorar condições comerciais mais 
vantajosas em cada segmento. 

Ademais, essa estratégia está alinhada ao princípio da isonomia entre os fornecedores, democratizando o acesso ao 
processo licitatório e promovendo o atendimento eficiente e adequado das necessidades específicas do público-alvo de cada tipo e 
tamanho de fralda solicitado. 

 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 8 

Não se observou contratações correlatas e/ou interdependentes para este objeto. 
 

9. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL9 
O Município de Goioxim não possui Plano de Contratações Anual (PCA), tendo em vista que, por possuir população inferior 

a 20 mil habitantes, encontra-se dispensado da obrigatoriedade de elaboração do referido instrumento, conforme previsto no §1º do art. 
12 do Decreto Federal nº 10.947/2022, que regulamenta o art. 12 da Lei nº 14.133/2021. 

Apesar da dispensa, a Administração Municipal mantém planejamento prévio das demandas e contratações essenciais, de 
forma a assegurar a eficiência, transparência e continuidade dos serviços públicos, atendendo aos princípios da legalidade, economicidade 
e planejamento previstos na nova Lei de Licitações e Contratos. 

 
7VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
8 VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
9 IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumentos de 
planejamento do órgão ou entidade; 



 

 
 
 

 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS)10 
A contratação da solução de fornecimento centralizado de fraldas descartáveis tem como resultados pretendidos: 

1. Economicidade 
o Aquisição em escala, permitindo redução do custo unitário das fraldas; 
o Possibilidade de negociação diferenciada por item, maximizando o custo-benefício para a Administração; 
o Redução de desperdícios e controle mais eficiente do estoque, evitando compras excessivas ou insuficientes. 

2. Melhor aproveitamento dos recursos humanos 
o As equipes da Secretaria de Saúde e da Assistência Social poderão concentrar esforços na distribuição, 

acompanhamento e atendimento direto aos beneficiários, sem desvio de tempo para gestão de múltiplos 
fornecedores; 

o Simplificação da fiscalização e conferência dos produtos, otimizando a atuação do servidor público. 
3. Melhor aproveitamento dos recursos materiais 

o Padronização dos produtos adquiridos, garantindo qualidade uniforme e adequada às necessidades dos usuários; 
o Minimização de problemas logísticos e de armazenamento, com produtos entregues conforme demanda, evitando 

acúmulo ou deterioração. 
4. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros 

o Garantia de transparência e rastreabilidade na aplicação dos recursos públicos; 
o Redução de custos indiretos relacionados à fiscalização e controle de múltiplos fornecedores; 
o Possibilidade de reajustes e adaptações contratuais conforme necessidade, sem comprometer a continuidade do 

atendimento. 
Dessa forma, a contratação centralizada permite à Administração atender de forma eficiente e eficaz às necessidades da 

população, assegurando uso racional dos recursos públicos, maior controle de qualidade e regularidade no fornecimento, alinhada aos 
princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE 

QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PARA A FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL11 
Antes da celebração do contrato, a Administração adotará as seguintes providências: 

1. Elaboração e aprovação do Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP): 
o Confirmação das especificações técnicas, quantitativos e critérios de qualidade dos produtos a serem adquiridos; 
o Validação dos parâmetros de pesquisa de preços e estimativa de custos. 

2. Planejamento da licitação: 
o Definição da modalidade e critérios de julgamento, com base no parcelamento por itens, para garantir ampla 

competitividade; 
o Preparação do edital e anexos, assegurando conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis. 

3. Capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual: 
o Treinamento das equipes responsáveis pelo acompanhamento das entregas, conferência de qualidade e rastreabilidade 

dos produtos; 
o Orientação sobre registro de ocorrências, relatórios de entrega, conferência de notas fiscais e documentos de 

recebimento; 
o Capacitação para utilização de sistemas de controle e monitoramento do contrato, garantindo eficiência e transparência 

na execução. 
4. Organização logística interna: 

o Preparação do almoxarifado ou espaço de armazenamento adequado, com controle de temperatura e higiene, para 
recebimento e guarda das fraldas; 

o Planejamento do fluxo de distribuição aos beneficiários, em articulação com as equipes da Saúde e Assistência Social. 
5. Definição de canais de comunicação e registro: 

o Estabelecimento de responsáveis pelo atendimento a fornecedores e beneficiários; 
o Procedimentos para comunicação de problemas ou necessidade de substituição de produtos com defeito de fabricação 

ou fora do prazo de validade. 

 
10 X - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis; 
11 XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou 
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 



 

 

Com essas providências, a Administração garante execução eficiente, controle rigoroso e transparência durante toda a vigência 
do contrato, assegurando que os recursos públicos sejam aplicados de forma responsável e que as necessidades da população sejam 
atendidas de forma contínua e adequada. 

 
12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS12 

Embora a contratação tenha como objeto fraldas descartáveis, cuja utilização gera resíduos sólidos, a Administração identificou 
os seguintes possíveis impactos ambientais e definiu medidas mitigadoras: 

1. Geração de resíduos sólidos (fraldas usadas): 
o Impacto: As fraldas descartadas podem aumentar o volume de resíduos sólidos enviados ao aterro sanitário ou coleta 

pública, contribuindo para o acúmulo de resíduos e possíveis impactos ambientais relacionados à decomposição lenta e à contaminação. 
o Medidas mitigadoras: 

▪ Orientação aos beneficiários sobre descarte adequado em resíduos domiciliares; 

▪ Articulação com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou empresa de coleta para manejo correto dos resíduos; 

▪ Possível incentivo a programas de coleta seletiva ou destinação adequada para resíduos especiais quando aplicável. 
2. Transporte e logística das fraldas: 
o Impacto: O transporte dos produtos até o Município pode gerar emissões de gases de efeito estufa e consumo de 

combustível. 
o Medidas mitigadoras: 

▪ Planejamento das entregas de forma consolidada, evitando múltiplas viagens desnecessárias; 

▪ Priorização de fornecedores próximos ou com logística eficiente, reduzindo distâncias percorridas. 
3. Embalagem dos produtos: 
o Impacto: Embalagens plásticas podem gerar resíduos adicionais e problemas de disposição final. 
o Medidas mitigadoras: 

▪ Solicitar que o fornecedor utilize embalagens recicláveis ou em menor volume sempre que possível; 

▪ Orientar beneficiários e servidores quanto à coleta seletiva das embalagens plásticas. 
Com a adoção dessas medidas mitigadoras, a Administração busca reduzir os impactos ambientais decorrentes do consumo e 

descarte das fraldas, promovendo responsabilidade ambiental e uso sustentável dos recursos públicos. 
 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA13 

Após análise técnica, jurídica, econômica e operacional, conclui-se que a contratação para fornecimento de fraldas geriátricas 
mostra-se viável e necessária para assegurar a efetividade das políticas públicas municipais de saúde, assistência social e educação. 

A adoção do Pregão Eletrônico na forma de Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se como a modalidade mais adequada, 
em razão: 

• da natureza contínua e variável da demanda; 

• da necessidade de fornecimento parcelado; 

• da diversidade de tamanhos a serem disponibilizados; 

• da conveniência de evitar dispêndios financeiros imediatos e desproporcionais ao consumo real. 
A solução proposta garante: 

• Regularidade e continuidade do abastecimento aos beneficiários cadastrados e às unidades educacionais; 

• Padronização e qualidade sanitária, com base em normas da ANVISA e laudos técnicos exigidos em edital; 

• Eficiência econômica, pela aquisição em escala e sob demanda, otimizando recursos públicos; 

• Transparência e segurança jurídica, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e jurisprudência dos Tribunais de Contas; 

• Fortalecimento das políticas públicas locais, assegurando dignidade, inclusão social e condições básicas de bem-estar a 
crianças e idosos em situação de vulnerabilidade. 

Dessa forma, declara-se a contratação plenamente viável, vantajosa e de interesse público, devendo o processo licitatório ser 
conduzido na modalidade de Pregão Eletrônico – Registro de Preços, garantindo atendimento eficaz, seguro e contínuo às demandas 
identificadas. 

 
 

 
12 XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
13 XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 



 

 
 
 

 
Criado em 22 de outubro de 2025, assinado digitalemnte pela equipe solicitante.  


